
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1643823 - RJ (2016/0329438-1)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : EIZUILA BEZERRA SILVA 
ADVOGADOS : ANDREA C ZANETTI C LIMA  - RJ001252B

CÍNTIA DE ANDRADE MELLO  - RJ124493 
ANTÔNIO CARLOS CORRÊA DA CONCEIÇÃO  - 
RJ152551 

AGRAVADO  : UNIÃO 
 

  

EMENTA

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. FILHA MAIOR 
INVÁLIDA CASADA E DETENTORA DE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PATERNA NÃO COMPROVADA. 
NÃO COMPROVAÇÃO. ALTERAÇÃO DAS CONCLUSÕES DA CORTE DE 
ORIGEM QUE NÃO DISPENSA A INCURSÃO NO ACERVO 
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. AGRAVO INTERNO DO PARTICULAR 
DESPROVIDO.

1.   O Tribunal de origem declarou, expressamente, 
com base nos elementos constantes dos autos, que não há provas da efetiva relação de 
dependência, que autorize concluir pelo direito a pensão, é de ser mantida tal conclusão, 
porquanto o revolvimento dessa matéria em sede de recorribilidade extraordinária 
demandaria a análise de fatos e provas, conforme o óbice da Súmula 7 desta egrégia 
Corte.

2.   Agravo Interno do Particular desprovido.

  
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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